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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Aramina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Aramina 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.aramina.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/aramina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº

 
“CONCEDE GRATIFICAÇÃO EM RAZÃO DA COMPLE
AO SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 

 

 
Art. 1º. Fica concedida gratificação em razão da compl
HENRIQUE CÉSAR NIRSH
Cirurgião Dentista 
 
Art. 2º. A complexidade da função desempenhada pel
função de coordenador dos Dentistas.
 
 
Art. 3º. O servidor elencado no art. 1º
3º-A, I , inserido na Lei Municipal nº. 1.370 de 22 de abril de 2015
janeiro de 2.022. 
 
Art. 4º. Para fins do Art. 3º - A, § 2º, 
o controle de freqüência do servidor
 
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por con
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.
 
Art. 6º. Esta Portaria entra em 
janeiro de 2.025, revogando as disposições em contrário.
 

 
 
 

 
 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA Nº 4.237 DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.= 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO EM RAZÃO DA COMPLEXIDADE DAS FUNÇÕES EXERCIDAS 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o artigo 68, inciso V
L.O.M., DE 05/ABR/1990; e  em conformidade com o artigo 
68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

RESOLVE: 

concedida gratificação em razão da complexidade das funções exercidas a
HENRIQUE CÉSAR NIRSHL, inscrito no CPF. Sob o nº 162.214.778

A complexidade da função desempenhada pelo servidor está configurada
dos Dentistas. 

no art. 1º da presente Portaria fará jus à gratificação constante no a
inserido na Lei Municipal nº. 1.370 de 22 de abril de 2015 pela Lei nº 1.568

A, § 2º, da referida lei, fica atribuído à Secretária Municipal de Saúde, 
freqüência do servidor. 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por con
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de 
revogando as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina,

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITA MUNICIPAL 

e Arquivada na forma da Lei. 

 
Fls.     21__ 
 

XIDADE DAS FUNÇÕES EXERCIDAS 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito Municipal de 
Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

em conformidade com o artigo 
68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990;  

exidade das funções exercidas ao servidor 
162.214.778-24, RG.13.200.082-9, 

configurada no exercício da 

da presente Portaria fará jus à gratificação constante no art. 
pela Lei nº 1.568 de 19 de 

, fica atribuído à Secretária Municipal de Saúde, 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
 

retroagindo seus efeitos a 06 de 

Municipal de Aramina, 28 de janeiro de 2.025. 

 

As
si

na
do

 p
or

 2
 p

es
so

as
:  

LU
ÍS

 S
ÉR

G
IO

 C
EL

ES
TE

 J
O

R
G

E 
e 

N
EI

VA
 M

AR
IA

 L
AC

ER
D

A 
M

AR
O

TT
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

m
in

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

55
27

-E
E1

D
-C

66
E-

6C
01

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

52
7-

EE
1D

-C
66

E-
6C

01

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ARAMINA

Conforme Lei Municipal nº 1.468 de 19 de Janeiro de 2018

Quarta-feira, 29 de janeiro de 2025 Ano VII | Edição nº 953 Página 3 de 3

Município de Aramina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5527-EE1D-C66E-6C01

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE (CPF 048.XXX.XXX-40) em 28/01/2025 14:02:20 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NEIVA MARIA LACERDA MAROTT (CPF 099.XXX.XXX-82) em 28/01/2025 14:09:52 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://aramina.1doc.com.br/verificacao/5527-EE1D-C66E-6C01


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias



		2025-01-29T08:56:44+0000




